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Apresentamos o Relatório de Auditoria Interna 01/2022 realizado no Portal de
Transparência e site institucional para verificar o grau de Transparência Ativa sobre os
dados produzidos pela Câmara Municipal de Viana.

I - ESCOPO DO TRABALHO

O trabalho foi realizado considerando o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI/2022.
Nesse contexto, tem como objetivo Auditoria de Conformidade da Transparência Ativa,
através do site da Câmara Municipal e seu Portal de Transparência para verificar em que
nível a Lei 12.527/11 - Lei de Acesso à Informação - LAI e outras normas legais
relativas ao acesso à informação estão sendo observadas, com base nas recomendações
do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo- TCEES, Processo n°:
00001/2021-9.

O TCEES avalia, em momentos distintos, a Transparência Ativa e Passiva dos
jurisdicionados. A fiscalização da Transparência Ativa aprecia os portais institucionais e
de transparência, verificando a divulgação de informações, independente de pedido.

Base Legal:

- Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)

- Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação)

II - TÉCNICAS DE AUDITORIA UTILIZADAS:

Durante os trabalhos foram aplicadas as seguintes técnicas:
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1. Exame documental: consiste em apurar, demonstrar, corroborar e concorrer para
provar a validade e autenticidade de uma situação, documento ou atributo.

2. Confirmação com terceiros (circularização): obtenção de declaração formal e
independente de pessoas não ligadas à entidade ou órgão auditado.

3. Observação direta das atividades: usada para identificar, visualmente, erros,
problemas ou deficiências em determinado processo ou operação.

III - METODOLOGIA ADOTADA

Foi realizada a circularização e exame documental do Relatório de Auditoria
00001/2021-9 do TCEES, bem como o Relatório Individualizado do Poder Legislativo,
e identificados os Achados pertinentes à CMV. Houve também a observância direta das
atividades no site institucional e Portal de Transparência da Câmara utilizando-se de
check list dos itens avaliados pelo TCEES, a fim de verificar a adequação das
informações inseridas no Portal de Transparência e site institucional às recomendações
do TCEES.

Dessa forma, diante do relatório do TCEES, foi realizado um levantamento no Portal de
Transparência e site institucional da Câmara Municipal de Viana resultando no presente
relatório que tem como objetivo recomendar instruções para atendimento às orientações
do TCEES referentes à Transparência Ativa.

Metodologia usada pelo TCEES: Foi realizado um levantamento nos portais de
transparência e sites institucionais. Os endereços foram visitados para verificar o
atendimento às exigências definidas em resposta às questões de auditoria. As questões
de auditoria usadas pelo TCEES no levantamento foram:

1. A instituição disponibiliza na Internet as informações exigidas por lei?
2. As informações estão disponíveis na forma que a lei exige?

Dentro da metodologia abordada pelo TCEES são considerados na avaliação itens nos
quais a Lei ou Regulamento exigem seu atendimento, itens considerados pela equipe de
auditoria como recomendáveis e itens que a equipe do TCEES entendem garantir um
melhor grau de transparência para Acessibilidade, Patrimônio e Produção Legislativa.

IV - RESULTADO DOS EXAMES

No Levantamento de 2017 a Câmara Municipal de Viana obteve 70,4% no Índice de
Transparência Ativa e no Levantamento de 2020 houve uma evolução para 72,79%.
Foram observadas ausência de alguns itens exigidos por norma legal e ausência de

Avenida Florentino Avidos, nº40 – Centro- Viana/ES- CEP 29.130-065
http://www.camaraviana.es.gov.br



informações e requisitos funcionais recomendáveis, que serão encaminhados aos
responsáveis pela alimentação do Portal de Transparência.

Alguns itens desse extrato de observação, ainda que apontados como “ausentes de
execução”, já foram atendidos em tempo que antecede a esta análise e serão
evidenciados como “pendência regularizada”. Entretanto, outros itens ainda não foram
atendidos, os quais serão encaminhados aos setores (Secretarias ou de caráter geral) de
afetação operacional, para providências de correção ou encaminhamento a empresa de
gestão/manutenção do software (E&L), tornando o portal mais amigável, como
preconizam as ações de controle interno, tanto no que exige a legislação, quanto no
atendimento da satisfação do público externo, que tem o direito de acessar a
transparência ativa na sua maior extensão.

Junto à observância direta desta auditoria, encaminhamos também a relação completa
dos itens investigados pelo TCEES, juntamente com as observações originais que
identificaram os achados de auditoria, os quais serão objeto de futuras ações corretivas.

Ademais, persiste a existência de dois endereços eletrônicos para o Portal de
Transparência, a saber, http://www.camaraviana.es.gov.br/transparencia e
https://cmviana-es.portaltp.com.br/, o que dificulta o acesso do usuário e depõe contra a
qualidade dos dados apresentados. Neste caso, indicamos as unificações dos portais com
a manutenção sistemática da sua estrutura de alimentação e layout institucional.

V- PENDÊNCIAS REGULARIZADAS:

1)Auditorias e Inspeções do Controle Interno - Controladoria - possibilidade de
download do relatório final das auditorias realizadas pelo controle interno. Caso
nenhuma auditoria tenha sido realizada, exibir declaração de que “não houve auditorias
e inspeções no último ano”. Solucionado: já existem auditorias realizadas pelo controle
interno disponíveis no portal, possibilitando download.

2)Prestação de Contas Anual e Julgamento do TCEES- Controladoria -
disponibilizar julgamento mais recente emitido pelo TC ou informar quando ainda não
tiver ocorrido em determinado ano; disponibilizar prestação de contas do ano anterior.
Solucionado: relatórios de auditorias e demais documentos elaborados pelo controle
interno já se encontram disponíveis no portal.

3)Relatório de Gestão Fiscal/Atualização (RGF), Pesquisas Relatórios LRF -
Controladoria: anexo 1 - Demonstrativo de Despesas com Pessoal, Anexo 5 -
Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar; permitir que o RGF seja pesquisável e
disponibilizar último RGF até 30 dias após o encerramento do quadrimestre.
Solucionado: por ação do Controle Interno, o RGF está atualizado (quadrimestral) no
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prazo exigível e são postados em formato pdf no lugar de imagem, tornando-o
plenamente pesquisável.

4)Estrutura de Pessoal/Tabela de Remuneração dos Cargos e Funções:
demonstrativo de todos os níveis e referências, com a respectiva remuneração de cada
cargo e função. Solucionado: observamos que o item, apontado como ausente pelo
levantamento, já encontra-se plenamente atendido.

VI - RECOMENDAÇÕES AMPLAS

Diante do exposto recomendamos em caráter geral:

a) Manter apenas 1 endereço eletrônico em funcionamento e que a empresa responsável
pelo site seja notificada da necessidade de ajustes no portal de Transparência para
atendimento às determinações do TCEES.

b) Ajustes estruturais no portal de transparência e site para atendimento das
conformidades, garantindo continuidade e inserção de novas configurações.

c) Escalar servidores em cada setor com a responsabilidade de alimentar o Portal com a
periodicidade exigida por cada informação, atentando para os aspectos exigidos em
legislação própria. O que se pretende é melhorar de forma contínua o Índice de
Transparência Ativa, seguindo os ditames recomendados pelo TCEES, sempre em favor
da população que demanda informações na forma de registros públicos de interesse
coletivo.

d) Sistematizar a alimentação diária do site e Portal de Transparência, sempre com a
perspectiva de que a geração de informações impõe essa regularidade. Em
contrapartida, o Controle Interno fará o monitoramento a fim de verificar o atendimento
à recomendação.

VII - RECOMENDAÇÕES PONTUAIS

Necessário e importante que as inconsistências apontadas pelo Relatório de Fiscalização
do TCEES sejam dirigidas a cada área da CMV. A medida pressupõe maior diligência
no atendimento das recomendações elencadas.

Assim, aqui procuramos detalhar cada apontamento da Transparência Ativa e o devido
encaminhamento necessário ou correção já providenciada.

1)Alcance Geral

Download da Base de Dados - o Portal deve permitir realização de download
completo da base de dados.
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Ferramenta de Pesquisa - busca ou apresentação por Unidade Gestora,
Beneficiário, Categoria, Grupo, Função, Subfunção.
Frequência de Atualização (empenho, liquidação e pagamento) - apresentar
dados atualizados até o dia anterior ao que está sendo feito a pesquisa.
Recomendação: verificar com a E&L, que é a empresa que faz a
operacionalização do Portal da Transparência a regularização dos pontos acima.

2)Controle Interno

Série Histórica da Prestação de Contas: prestação de contas relativas a exercícios
anteriores. Atentar que o TCEES tem prazo de 18 meses para julgar as contas do
Poder Legislativo Municipal.
Recomendação: o Controle Interno deve atualizar os documentos relativos as
PCAs de 2018, 2019, 2020 e 2021, mantendo disponível a série histórica de 5
anos ou mais, como determina o TCEES.

3)Comissão de Licitação

Licitações Concluídas/Íntegra da Ata: disponibilizar a qualquer interessado (sem
cadastro) a Ata do Certame.
Licitações em Andamento/Data, Edital, Modalidade, Nº do Processo e Licitado:
necessário data e hora de abertura das propostas; disponibilizar o edital e seus
anexos integralmente para download; indicar modalidade .. se pregão,
concorrência, tomada de preços, convite; número do processo licitatório ou do
edital e indicação do objeto licitado, de forma clara e precisa.
Recomendações: É necessário disponibilizar as Atas, ainda que não haja
cadastro, de todas as licitações, e não apenas Pregão como se faz hoje e
estabelecer que nas licitações realizadas em 2022 estejam presentes em tempo real
as informações requeridas.

4)Secretaria Legislativa

Proposições de Leis/Íntegra do Texto: íntegra do texto do projeto de lei em
formato pesquisável, evitando que o conteúdo seja disposto apenas como imagem.
Comissões/Agenda: informação de dias e horários em que ocorreram as reuniões
ordinárias da comissão.
Votações Parlamentares: identificação de cada parlamentar que proferiu o voto.
Atualização da Ata das Sessões, da Presença e das Votações: apresentar dados dos
últimos 30 dias.
Recomendações: o texto é disposto como imagem, o que inviabiliza a pesquisa.
A produção legislativa de 2021 deve ser disponibilizada no site e não apenas em
arquivos físicos. Esse vácuo de publicação virtual depõe contra a CMV naquilo
que constitui “matéria prima” de uma casa de leis. Nesse caso, oportuno acionar a
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empresa contratada para manutenção do site para que providencie a referida
atualização, com amparo no Contrato Ágape nº 01/2022 - Proc Adm. nº 057/2022,
assinado em 01/02/2022. Recomenda-se o atendimento dos itens acima, bem
como atualização de toda parte legislativa que não se encontra disponível.

5)Secretaria de Finanças e Contabilidade

Número da Ordem Bancária: o código identificador da ordem bancária na qual o
pagamento foi realizado.
Frequência (ordem cronológica): apresentar dados dos últimos 30 dias e não entre
30 e 60 dias.
Recomendação: verificar se o Portal da Transparência está sendo alimentado de
acordo com os comandos operacionais realizados no setor e respeitar a
temporalidade exigida, neste caso até 30 dias.

6)Comissão Concurso Público

Lei de Criação/Quantidade de Vagas em Aberto/ Quantidade Vagas Ocupadas: lei
que criou ou alterou cada cargo ou função; quantidade de vagas do cargo ou
função que estão livres; quantidade de vagas do cargo ou função que estão
ocupadas.
Recomendação: constata-se ausência de informações. Atualizar as informações
decorrentes do Concurso/Edital nº 01/2018, que encontra-se “em andamento”, e
foi realizado pelo IDIB - Instituto de Desenvolvimento Institucional Brasileiro.
Registrar convocações ocorridas, nomeações e exonerações, bem como o termo de
prorrogação realizado em dezembro de 2020.

7)Recursos Humanos

Frequência de Atualização dos Salários/Séries Históricas dos Salários:
apresentar salários atualizados até o mês anterior ao que está sendo feita a
pesquisa. Apresentar salários referentes aos últimos dois anos.
Recomendação: os salários apresentados devem ser do mês atual ou anterior
e a série histórica de 2 anos ou mais. Importante que seja atualizada a
apresentação dos dados salariais.

VIII - CONSIDERAÇÕES FINAIS

É finalidade da auditoria interna avaliar os sistemas de controle e o cumprimento das
normas e legislações pertinentes, emitindo opinião e recomendando o aprimoramento
dos sistemas. Com os trabalhos realizados, concluímos que, embora o atendimento ao
fornecimento de informações referentes à Transparência Ativa sejam em parte
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satisfatórios, é necessário o aprimoramento com o objetivo de evitar falhas detectadas
pela auditoria interna.

Oportuno lembrar que o Portal da Transparência é ferramenta que dialoga com o
público externo, o que fortalece o elo entre a instituição e a sociedade, garantindo não
só o controle social ao compartilhar dados, mas, sobretudo, permitindo a participação
popular nas decisões que envolvem a produção legislativa. Por essa via, a transparência
é fonte estratégica que aproxima os cidadãos e o Poder Público, fortalecendo as relações
democráticas.

Espera-se que a implementação das recomendações contidas neste relatório possibilite
considerável melhoria no Índice de Transparência Ativa da CMV, fechando um ciclo em
que a auditoria, ao apontar medidas preventivas, consiga assessorar a Administração,
sempre com o intuito de garantir os resultados propostos pela gestão na sua função
institucional.

Ficam nossas recomendações e o propósito de que o controle interno possa contribuir
para que a geração de dados e seu compartilhamento seja objetivo estratégico, que
promova a transparência como uma via de mão dupla entre a CMV e a sociedade.

Cordiais saudações,

______________________________
Controladora

______________________________
Auditor
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